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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

-Dispõe
-L E I nl 1,995, DE

.ôbre criação d cargo e
25/:t~-
44 outras provld3nolas-

-000-

Faço 8 bar que a Câmara liunicipal aprovou e eu
promlgo a seguinte Lei.

Artigo 11 - Fic criado no SerV1Qo de Educação,
J&l1cle e Bem tar 001al, da efci tura :Unioipal um cargo
de Adminis .ad r de Ndoleos Habitacionais pulares, Padrão
C, de provimento o'tavão.

rt~go 21 - Fica aorescentado ao quadro "Cargos
de Provimento em Comissão", do anexo 4 da lei municipal nl
1.062, de 30/12/70, o Padrão c,'com venoimentos sensaia
correapondentes a Qt300,OO (trezentos cruz ires).

ArtiB9 }i - As despesas decorrentes com a execu-
ção da presente 10i correrão por conta de verba pr6pria do
Serviço de uOllçiio, Sal1 e e em Eetar ooial.

Artigo ~ - '8 a Lei ontrar
sua pQb1ioação, revoga as as dispoe1çõ

em vigor na data de
a em contrl1rio.

Prefei tur l!unioipal de Lema, 25 de novembro de
1971

r.

blioada no Gabin to do
25 de noveobro de 1971

erei to ~ nicipal em

Prot. João
Auxiliar




